
PORTARIA N°: 196/2025, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO QUE 
ESPECIFICA POR POSSE EM OUTRO 
CARGO INACUMULÁVEL. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Canindé, o Senhor DIOGO JANES DE
OLIVEIRA, o uso de suas atribuições legais e nos termo que lhe confere o art. Nº 68, incisos
VIII e XI, combinado com o art. 88, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o requerimento administrativo de vacância formalizada pela
servidora publica municipal, ELIENE MARILENE DO NASCIMENTO, que comprova a
impossibilidade de acumulação de cargo público em razão de aprovação e nomeação em
concurso público em outro setor municipal.

Art. 2º - Resolve DECLARAR VACANCIA DO CARGO DE TECNICO
ADMINISTRATIVO exercido por ELIENE MARILENE DO NASCIMENTO, brasileira,
solteira, servidora publica Técnica Administrativa, inscrita no CPF: 037.060.983-26 e
portadora do RG.: 2.721.987/SSP - PI, referente ao estagio probatório 03 (três)  anos no novo
cargo publico, conforme previsão estabelecida no artº. 25, VI, da Lei nº 816/2012 (Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Conceição do Canindé - PI).

Art. 3º Revogadas às disposições em contrario, esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de março de 2025.

REGISTRA-SE, PPUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

 

Conceição do Canindé, 31 de Março de 2025.

Assinado eletronicamente
DIOGO JANES DE OLIVEIRA
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